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3ª COMISSÃO - FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO (CFEO) 

 

PROJETO DE LEI nº 182/2021, de autoria do Ver. Mitoso que " INSTITUI o 

Programa de Orientação sobre a Tutela Animal Responsável nas escolas de rede 

municipal de ensino de Manaus”. 

PARECER 

Trata-se de propositura, de autoria do Ver. Mitoso que " INSTITUI o Programa de 

Orientação sobre a Tutela Animal Responsável nas escolas de rede municipal de 

ensino de Manaus”. 

O projeto em tela possui a boa-fé de trabalhar a questão da busca por valores 

concernentes a tutela responsável de animais. No que pertine ao objeto da 

matéria em comento, destaca-se que, a propositura em epigrafe não faz alusão a 

majoração de despesas orçamentárias, vez que já é previsto nos conteúdos 

programáticos das instituições educacionais, ações de combate e exploração 

contra violação aos direitos das crianças e adolescentes. 

No que concerne a competência da 3 ª Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento, compete:  

Art. 39. À Comissão de Finanças, Economia e 
Orçamento compete: I – opinar sobre matéria 
financeira e fiscal, tributação e arrecadação, 
empréstimos públicos, proposições que importem 
em aumento ou redução da despesa pública, 
aspecto financeiro de qualquer propositura, 
processos de tomadas de contas, projetos de 
abertura de créditos adicionais oriundos do 
Executivo, representações do Tribunal de Contas, 
planos e programas de desenvolvimento local, e os 
referentes à abertura de créditos, pelo Executivo; 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JANDER LOBATO 
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De acordo com a competência da 3ª Comissão, não vislumbramos vícios 

capazes de macular a competência da supracitada Comissão, de modo que a 

referida matéria, objeto deste parecer, não acarreta implicações orçamentárias no 

âmbito municipal, pois não onera a máquina pública, razão pela qual, somos pelo 

parecer FAVORÁVEL ao prosseguimento do presente Projeto em tramitação 

nesta Casa legislativa.  

 

 

Plenário Adriano Jorge, 13 de junho de 2022. 

 

JANDER LOBATO 

Vereador - PSB 

Relator 
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PODER LEGISLATIVO

ASSINATURAS DIGITAIS
JOAO CARLOS DOS SANTOS MELLO - VEREADOR - 074.890.987-77 EM 28/06/2022 10:13:07
LISSANDRO BREVAL SANTIAGO - VEREADOR - 510.050.422-68 EM 27/06/2022 13:03:52
ELISSANDRO AMORIM BESSA - VEREADOR - 405.507.372-00 EM 27/06/2022 13:01:08
MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS - VEREADOR - 715.257.182-15 EM 27/06/2022 13:08:34
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